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PORTARIA Nº 440/2021 

 

 

 A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando a Instrução Normativa nº 14, de 

14 de novembro de 2018, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANKLIN MATOS SILVA JUNIOR na 

condição de Interlocutor Consolidador junto ao sistema e-Governança, do Tribunal de 

Contas da União. 

 

 Art. 2º O perfil concedido ao servidor possui a prerrogativa de oficializar as 

respostas do questionário relativo ao Índice de Governança e Gestão (iGG), em 

conformidade com as discussões realizadas com os gestores da Universidade. 

 

 Art. 3º A oficialização das respostas no sistema E-Governança deve ocorrer 

até a data limite de 14/06/2021. 

 

 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Itabuna, 11 de junho de 2021 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 
REITORA 

  


